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    INTRODUÇÃO




    Os princípios fundamentais que orientam as políticas agrícolas adotadas globalmente visam promover a estabilidade e a resiliência do setor produtivo, juntamente com a previsibilidade e estabilidade dos mercados agrícolas, a fim de assegurar a segurança alimentar das populações de cada nação, conforme indicado pela Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE, 2023). Para alcançar esses objetivos, os países empregam diversas estratégias para atingir os objetivos macroeconômicos do setor e apoiar os produtores rurais. Nesse contexto, o conjunto das políticas agrícolas adotadas pelos mais diversos países do mundo está incorporando em sua estrutura fatores relacionados à sustentabilidade dos sistemas agrícolas, conforme destacado pela OCDE (2023).




    A política agrícola brasileira, segundo a OCDE (2023), é caracterizada por um baixo nível de proteção ao setor quando comparada à média dos países membros da Organização. O Estado brasileiro concentra suas políticas públicas para o setor em pagamentos aos fatores de produção, sendo as principais ferramentas utilizadas para tal o crédito rural com taxas preferenciais e o seguro agrícola.




    A utilização do crédito como ferramenta da política agrícola encontra respaldo nas ideias de Schumpeter, que considera o crédito essencial para a inovação e o desenvolvimento de uma economia capitalista (1997). Isso permite que os produtores concluam o ciclo produtivo de suas atividades agropecuárias, disponibilizando os produtos no mercado consumidor.




    Assim, o crédito rural no Brasil foi oficialmente criado pela Lei nº 4.829, de 5 de novembro de 1965, que tinha como objetivo modernizar o setor agropecuário brasileiro, incentivando a adoção de métodos de produção racionais para aumentar a produtividade e melhorar a qualidade de vida no campo. Essas premissas foram elaboradas em um contexto histórico na década de 1960, quando o país passava por um rápido crescimento econômico e urbano, mas que não se refletia no campo. Na época, o campo enfrentava um período de fome e êxodo rural, e a produção interna de alimentos era insuficiente para abastecer o país, que precisava recorrer à importação para suprir a demanda. Além disso, o setor cafeeiro, que era o antigo motor econômico brasileiro, estava em declínio, conforme observado por Graziano da Silva, José (1998) e Embrapa (2018).




    Em colaboração com o crédito rural e o incentivo à extensão rural promovidos pelo governo, e graças ao empreendedorismo dos produtores rurais, o Brasil passou de um país importador de alimentos para o terceiro maior exportador mundial, ficando apenas atrás da União Europeia e dos Estados Unidos, conforme destacado pela Embrapa (2018) e pela OCDE (2023).




    Apesar de ser considerado uma das principais alavancas para a transformação do setor agropecuário brasileiro, o crédito rural passou por três fases distintas ao longo dos anos, conforme descrito por José Graziano da Silva (1998). A primeira fase teve início em 5 de novembro de 1965, com a criação oficial do crédito rural como política de estado, e se estendeu até meados do final da década de 1970. Nesse período, caracterizou-se por uma política monetária expansionista e pela fartura de recursos nas linhas agrícolas. Isso se reverteu na década de 1980, quando o governo reduziu os recursos para o campo para conter a inflação. A terceira fase, atual, é marcada pela reestruturação das linhas de crédito rural, com um modelo voltado para beneficiar mais o pequeno produtor e incorporar linhas destinadas à sustentabilidade, por meio da adoção de práticas ambientalmente sustentáveis, conforme explicam Graziano da Silva e Santana et al. (2014).




    Atualmente, os valores transferidos aos produtores rurais como parte da política agrícola brasileira correspondem a 4,32% de suas receitas brutas no período entre 2020 e 2022. Em contrapartida, a média dos países da OCDE no mesmo período representou 25,12% das receitas dos produtores dessas nações, de acordo com a Organização (2023). Em termos monetários, em 2022, foram aplicados nas diversas cadeias produtivas do agronegócio do Brasil um total de R$ 360.815.917.029,15, provenientes dos recursos do crédito rural, correspondendo a 1.988.119 contratos, conforme dados do Banco Central do Brasil (Bacen, 2023).




    Nesse cenário, em 2022, o estado do Rio Grande do Sul apresentou uma posição de destaque na aplicação dos recursos do crédito rural, captando 13,67% do montante total e realizando 15,15% dos contratos de crédito rural em nível nacional, conforme dados do Bacen (2023). Isso fez com que o estado se tornasse o ente federativo com maior participação na aplicação e contratação de recursos no país. Entre as modalidades de crédito rural mais buscadas pelos produtores do estado, destaca-se o custeio agropecuário, que representa 67,91% do volume total e 82,34% dos contratos emitidos no estado em 2022. Com esses recursos, foi possível custear 45,93% da área agrícola cultivada do estado no mesmo ano, segundo dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE, 2023) e do Bacen (2023).




    No entanto, as preocupações globais que levam os países a incluírem em suas políticas agrícolas fatores relacionados à sustentabilidade, seguidas pelo Brasil na inclusão desse fator nas linhas de crédito rural, decorrem da percepção de que os recursos naturais são finitos e das novas restrições ambientais que surgem, conforme destacado pela Embrapa (2018), Santana et al. (2014) e OCDE (2023). Isso demonstra a necessidade de produzir alimentos de forma intensiva e sustentável. Para isso, o produtor deve introduzir práticas de manejo agronômico mais racionais e empregar novas tecnologias de forma incisiva, possibilitando uma sinergia entre a eficiência produtiva e a sustentabilidade, ambas premissas exigidas pelo mercado consumidor, de acordo com a Embrapa (2018).




    Nesse contexto, a política agrícola brasileira se fundamenta na utilização do crédito rural como ferramenta para executar suas estratégias, visando modernizar o campo, aumentar a produtividade e agregar sustentabilidade à produção de alimentos no país. É fundamental compreender as dimensões do mercado e do crédito rural, as necessidades dos produtores e sua influência sobre a adoção de práticas de manejo produtivo. Assim, este trabalho concentra-se em compreender esses aspectos, com foco no estado do Rio Grande do Sul.




    O objetivo geral da pesquisa busca compreender as nuances da distribuição espacial do crédito rural no estado do Rio Grande do Sul entre 2013 e 2022, bem como sua importância para o desenvolvimento das atividades produtivas e a integração do manejo agronômico e tecnológico nas propriedades rurais do estado, sob a perspectiva dos produtores rurais.




    Entre os objetivos específicos da pesquisa destacam-se:




    1. Descrever e avaliar cronologicamente a distribuição espacial, os índices de especialização e concentração do crédito rural no estado do Rio Grande do Sul no período de 2013 a 2022.




    2. Analisar e compreender a visão e as demandas dos produtores rurais gaúchos sobre a interação entre o modelo de crédito rural e o manejo agronômico em suas propriedades.




    Justificativa




    A política agrícola brasileira se fundamenta em sua base de apoio aos produtores agropecuários do país, por meio da alocação de recursos através dos fatores de produção, sendo o crédito rural com taxas preferenciais o principal deles, conforme destacado pela OCDE (2023). O modelo instituído do crédito rural no Brasil segue as premissas de Schumpeter (1997), que considera o desenvolvimento de uma economia capitalista dependente do fomento de crédito para a produção e inovação, impulsionando o fluxo circular da economia.




    Os produtores, ao utilizarem as linhas de crédito rural, não estão apenas promovendo sua própria produção, mas, sim, toda a cadeia produtiva da qual fazem parte. Isso ocorre porque os produtores necessitam adquirir máquinas e insumos para sua produção e, após a colheita, precisam comercializar ou industrializar seus produtos para chegar ao consumidor final, movimentando assim toda a cadeia produtiva. Essa cadeia, irrigada tanto indiretamente quanto diretamente pelo crédito rural, é denominada agronegócio. Esse sistema produtivo pode ser dividido em três blocos distintos: o primeiro consiste na oferta de insumos para a produção agropecuária; o segundo se refere às propriedades rurais; e o terceiro abrange os setores de processamento, distribuição e comercialização dos produtos agropecuários (Davis e Goldberg, 1957).




    Nesse contexto, é possível mapear as cadeias produtivas regionais através da utilização dos recursos do crédito rural e sua evolução ao longo dos anos. O crédito rural, com suas modalidades específicas (custeio, investimento, comercialização e industrialização), demonstra para qual finalidade os produtores utilizaram o crédito e em qual etapa do ciclo produtivo, conforme determinado pelo Art. 8 da Lei nº 4.829. Desse modo, o trabalho realizou a descrição cronológica da distribuição espacial do crédito rural no estado do Rio Grande do Sul, abrangendo o período de 2013 a 2022. Foram observadas as alterações no perfil produtivo do estado por meio do Índice Normalizado de Crédito Rural (INCR), o qual permite analisar o perfil produtivo de um município, sendo esse mais agrícola ou pecuário. Complementarmente, aplicou-se o Índice de Hirschman-Herfindahl (IHH), que verifica a representatividade de uma atividade específica em um município do RS.




    Com o escopo metodológico realizado, foi possível, com uma análise descritiva, observar, por exemplo, se uma atividade agrícola predomina sobre a pecuária em um determinado município e qual atividade agrícola é mais relevante entre as cultivadas. Posteriormente, realizou-se o agrupamento dos municípios estudados em regiões, as quais permitem explicar a economia agropecuária, através da utilização de recursos provenientes do crédito rural. Com a inclusão do atributo temporal nas análises, obteve-se um panorama das mudanças nas atividades produtivas dos municípios do estado do Rio Grande do Sul ao longo dos anos. Possibilitou-se observar a entrada ou perda de representatividade de uma cultura em um município ou região ao longo do tempo. Em suma, o trabalho apresenta um panorama cronológico multifacetado do setor agropecuário sul-rio-grandense, referenciado pelo uso do crédito rural a nível municipal.




    Entretanto, o estudo apresenta limitações no que tange à descrição econômica agropecuária dos municípios, referente a atividades produtivas para cujo desenvolvimento não houve captação de crédito.




    No entanto, além de ser analisado o passado e o presente do crédito rural no Rio Grande do Sul, é crucial observar o caminho a ser percorrido pelo crédito rural. Segundo a visão da OCDE (2023), as políticas agrícolas adotadas por diversos países do mundo estão cada vez mais incorporando fatores relacionados à sustentabilidade dos sistemas agrícolas. No Brasil, essa inclusão dos elementos de sustentabilidade está sendo implementada nas linhas de crédito rural, como é o caso da linha de Agricultura de Baixo Carbono (ABC). Seu objetivo é incentivar os produtores a adotarem práticas produtivas sustentáveis, conforme discutido por Santana et al. (2014). A resolução CMN nº 5.079, de 29 de junho de 2023, em seu art. 4º, renomeia essa linha para “Programa de Financiamento a Sistemas de Produção Agropecuária Sustentáveis” (RenovAgro).




    Nesse contexto, a Embrapa (2018) argumenta que o uso de práticas agronômicas mais racionais, combinado com o emprego de tecnologia, possibilita ao produtor rural produzir de maneira mais eficiente e sustentável, atendendo às demandas do mercado consumidor. Isso reflete uma posição clara por parte do governo, do setor técnico e do mercado em relação ao futuro que a agropecuária deve seguir. Portanto, para conectar esse panorama, realizou-se a busca da visão e das demandas dos produtores rurais gaúchos sobre o tema e como o crédito rural pode influenciá-los a adotar práticas agronômicas e tecnologias mais eficientes e sustentáveis. Esse processo foi conduzido por meio de um questionário, submetido a análises descritivas, fatoriais e de cluster.




    Portanto, este estudo proporcionou uma visão abrangente do passado, presente e futuro do crédito rural no estado do Rio Grande do Sul. Por meio de uma análise cronológica, examinou-se a evolução da distribuição geográfica dos recursos do crédito rural e a situação atual de sua aplicação. Além disso, investigou-se a visão dos produtores rurais sobre o caminho que desejam percorrer no manejo de suas propriedades e na utilização do crédito para esse fim. O resultado do estudo ofereceu um escopo que poderá orientar a construção de futuras políticas agrícolas, mais alinhadas com a realidade e as necessidades dos produtores rurais, especialmente os gaúchos.


  




  

    REVISÃO DA LITERATURA




    Crédito e atividade econômica




    No sistema capitalista, segundo Schumpeter (1997), o desenvolvimento é essencialmente dependente do crédito. Contudo, o autor destaca que nem todo tipo de crédito desempenha essa função crucial. Ainda de acordo com Schumpeter (1997), os créditos destinados ao consumo, com os quais um indivíduo antecipa seu poder de compra para adquirir bens de consumo, e os créditos consultivo-produtivos, que visam à manutenção de um negócio já existente, não são considerados como impulsionadores do desenvolvimento. Portanto, a capacidade de promover o desenvolvimento é atribuída exclusivamente ao crédito direcionado à inovação.




    Para compreender as dinâmicas do pensamento de Schumpeter (1997), que moldaram o entendimento do desenvolvimento com base no crédito orientado para a inovação, é crucial considerar os novos modelos de fluxo de mercadorias que ocorreram no início do século XX. Nesse contexto, o consumidor final não precisa adquirir todos os bens necessários para produzir, mas financia a cadeia por meio do seu consumo. Assim, ao adquirir um produto, como o pão, o consumidor não está diretamente comprando terras, máquinas e serviços, mas, sim, o produto final, e é fundamental compreender que esses elementos são indispensáveis para a produção desse produto. Esses elementos estão interligados em um ciclo chamado, de acordo com Schumpeter (1997), de fluxo circular.




    O fluxo circular representa a interconexão dinâmica entre as demandas dos consumidores e a produção dos insumos e serviços necessários para criar e entregar o produto ao consumidor final. Esse processo forma uma cadeia ao longo da qual a remuneração flui, desde a produção dos insumos até a entrega do produto final ao consumidor, que, por sua vez, remunera essa cadeia ao adquirir o produto. O fluxo de recursos financeiros, bens, insumos e serviços é o que mantém a economia em movimento.




    Nesse contexto, para Schumpeter (1997), o conceito de crédito é essencialmente marcado pela criação de poder de compra, impulsionando o desenvolvimento em um sistema de divisão de trabalho e propriedade privada. Assim, quando um empresário obtém acesso ao crédito, ele adquire temporariamente o direito formal sobre os bens, integrando-se à corrente social desses bens. Em outras palavras, o crédito permite que o empresário retire dos seus empregos anteriores os bens necessários para a produção de novos bens, gerando uma demanda por eles e impulsionando um movimento no sistema econômico em direção a novos canais, criando um fluxo circular (Schumpeter, 1997).




    O resultado esperado da concessão de crédito é capacitar o empresário a concluir o ciclo produtivo do seu empreendimento, utilizando os bens produtivos e disponibilizando seus produtos no mercado. Nesse ciclo, ocorre um enriquecimento da corrente social ou desenvolvimento, quando os bens produzidos são vendidos a um preço total superior ao crédito recebido e aos bens diretos e indiretamente utilizados pelo empresário (Schumpeter, 1997).




    Dessa forma, esse modelo constitui a pedra angular da estrutura de crédito moderna, possibilitando o desenvolvimento econômico a partir de um fluxo circular que está em equilíbrio (Schumpeter, 1997). Em resumo, ao obter crédito, o empresário consegue recursos para produzir bens, os quais, ao serem disponibilizados ao consumidor, geram um ciclo virtuoso, movimentando e desenvolvendo o fluxo circular da economia.




    Por sua vez, Keynes (1996) explora os motivos que podem levar os empresários a realizar esses investimentos, perspectiva que Schumpeter (1998) considera essencial para o desenvolvimento do capitalismo, impulsionando a inovação e o fluxo circular da economia. Assim, Keynes considera que os empresários, antes de realizar algum investimento, avaliam a expectativa de lucro futuro proporcionada por esse investimento, conforme o conceito de eficiência marginal do capital e as taxas de juros vigentes.




    Keynes define o investimento como o aumento de equipamentos de capital, abrangendo capital fixo, circulante ou líquido. Quando um empresário realiza um investimento, espera adquirir o direito a um fluxo de renda futura proveniente da venda de seus produtos.




    O volume de investimento que um empresário realizará depende de diversos fatores que tornam o investimento mais ou menos atrativo. Entre os obstáculos que limitam ou ampliam a rentabilidade do ativo, destaca-se a taxa de juros praticada no país. A curva de eficiência considera os custos provenientes das taxas de juros dos empréstimos, levando em conta o prazo e o risco da operação em relação à escala de eficiência marginal do capital (Keynes, 1996).




    Se a taxa de juros praticada pelo país sofre uma elevação, o investimento tende a diminuir. Se a renda permanecer inalterada, isso induzirá ao aumento da poupança (Keynes, 1996). Isso ocorre devido à redução da eficiência marginal do capital, que está vinculada aos riscos associados ao investimento. O primeiro risco é inerente ao empresário que captou o recurso, preocupado em conseguir retribuir o pagamento do empréstimo. O segundo é inerente à concessão do crédito, pertencente ao emprestador, que, devido aos riscos da operação, deve se precaver com margens de garantia reais ou pessoais. Portanto, o juro para o emprestador é a recompensa por ter aceitado o risco da natureza do investimento (Keynes, 1996).




    Assim, a taxa de juros na economia se torna o fator de equilíbrio, estabelecendo a igualdade entre a demanda de poupança e a aplicação dos investimentos na economia de um país. Além da taxa de juros, outros fatores influenciam a eficiência do capital, como a expectativa de desvalorização da moeda local, que melhora a eficiência marginal dos investimentos quando diminui, e a valorização, que tem o efeito oposto. O mesmo ocorre com os custos de produção, como a folha de pagamento: se ela diminuir, os desembolsos da empresa para produzir um bem serão reduzidos, melhorando a eficiência do capital. Se ocorrer uma majoração de custos, o reflexo será o oposto, diminuindo a eficiência (Keynes, 1996).




    Além desses pontos de atenção, Keynes (1996) relata que o investimento é baseado em uma expectativa de consumo futuro, a qual é referendada pelo conhecimento do consumo atual. Assim, de acordo com o autor, a expectativa futura pode influenciar nas decisões de investimento, independentemente da eficiência marginal atual do capital.




    Entretanto, em uma economia capitalista, o financiamento das atividades econômicas não apenas interfere no produto agregado, na capacidade produtiva e na distribuição de renda, mas também deixa resíduos na estrutura financeira, que são descritos no passivo do balanço patrimonial, o que também deve ser considerado. Assim, a atividade fundamental do sistema financeiro se resume a aceitar o risco, garantindo que o tomador mereça o crédito (Minsky, 2008). Os bancos procuram se especializar em buscar empréstimos que se autoliquidem, ou seja, as instituições financeiras conciliam o pagamento das obrigações contratuais do financiamento com a proximidade do fluxo de renda do tomador (Minsky, 2008).




    As instituições bancárias moldam suas estruturas de risco com base nas expectativas de geração de receitas dos ativos dos tomadores. Nesse sentido, os bancos avaliam as habilidades que uma organização apresenta em um determinado mercado no qual atuam, levando em consideração a conjuntura econômica, operando lucrativamente nesse cenário (Minsky, 2008). Portanto, na economia capitalista, a perspectiva de lucratividade dos ativos de capital sobre a administração de uma empresa se configura como o cerne para determinar se os ativos são passíveis de financiamento (Minsky, 2008).




    Um dos principais atributos utilizados pelo setor financeiro para conciliar a tríade entre financiamento, risco e retorno está alicerçado nas inovações financeiras. Essa característica permite uma evolução financeira na economia, concentrando o foco no desenvolvimento de instrumentos que possibilitam um financiamento mais assertivo e adequado aos agentes envolvidos. Os efeitos práticos são observáveis, uma vez que os tomadores de crédito terão acesso a linhas de financiamento adequadas e disponíveis quando solicitadas, enquanto os fornecedores de recursos terão perspectivas de lucro suficientes sobre os empréstimos (Minsky, 2008).




    Entretanto, em sua obra, Minsky (2008) adota um olhar crítico sobre o sistema bancário, considerando-o uma “faca de dois gumes”. Embora os bancos sejam fundamentais para o desenvolvimento da economia em um sistema capitalista, através do financiamento do crescimento econômico, eles também podem se tornar uma força desestabilizadora, devido a fatores como alavancagem e risco de carteira, que podem contaminar toda a economia de um país. Portanto, é necessário observar a conciliação entre modelos de financiamento que estejam adequados às necessidades dos tomadores, permitindo o desenvolvimento econômico deles em conjunto com os fornecedores, a fim de mitigar riscos e garantir a sustentabilidade não apenas da instituição, mas de todo o sistema.




    Economia industrial e concentração de mercado 




    Conforme explicado por Hasenclever e Torres (2020), a economia industrial surge para abordar duas lacunas presentes no modelo neoclássico. A primeira se refere à hipótese de que a concorrência é perfeita, considerada como um “mercado natural”. Entretanto, empiricamente, constata-se que o mercado não é dividido entre as empresas que conseguem produzir com um custo total médio mínimo; ocorre, na realidade, um grau de concentração entre as empresas superior ao estado descrito como concorrência perfeita. Isso torna necessário buscar explicações e analisar as consequências desse cenário para as indústrias.




    A segunda hipótese está relacionada à ideia de que, em um livre mercado com mobilidade dos fatores de produção, haveria uma equalização dos lucros, conforme preconiza a teoria econômica neoclássica. Contudo, observa-se empiricamente que as taxas de lucro variam entre os setores da economia devido às barreiras de entrada e à mobilidade limitada dos fatores de produção para novos entrantes nos mercados consolidados, como explicam Hasenclever e Torres (2020).




    Dessa forma, a economia industrial não rompe completamente com os laços da tradição neoclássica; ela utiliza, inclusive, como base os conceitos da microeconomia tradicional, mas traz uma abordagem alternativa ao reconhecer as características mencionadas como relevantes para o desempenho econômico das empresas. Assim, o paradigma de estudo da economia industrial visa analisar fenômenos relacionados à concentração e às barreiras à mobilidade no mercado (Hasenclever e Torres, 2020).




    Os motivos que levaram ao surgimento da economia industrial se justificam ao buscar influenciar na formulação e execução de políticas públicas, que vão desde a escolha entre empresas públicas e privadas, regulamentação dos serviços públicos, regras antitruste e livre comércio, até políticas de inovação, financiamentos e subsídios. Isso é possível porque essa área de estudo se dedica a produzir explicações ricas em detalhes institucionais e quantitativos, sem negligenciar os aspectos teóricos abstraídos da realidade.




    O modelo Estrutura-Conduta-Desempenho (ECD), desenvolvido por Frederic M. Scherer em 1970, tem sua aplicação central na economia industrial, concentrando-se em quatro áreas específicas. A primeira aborda a resolução de conceitos microeconômicos abstratos e difíceis de estimar, especialmente em relação à concorrência pura e perfeita, que, no modelo neoclássico, é estática e não incorpora o dinamismo dos sistemas econômicos. A segunda destaca a necessidade de uma metodologia capaz de integrar fatos empíricos à teoria. A terceira propõe uma reavaliação do conceito de mercado ligado a produtos homogêneos, considerando que, na prática, os produtores variam em tamanho e têm produções heterogêneas. Por fim, a quarta área sugere abordar as hipóteses de que o comportamento das empresas em um setor é determinado pelas estruturas dominantes da atividade (Hasenclever e Torres, 2020).




    Na essência do modelo ECD, a ideia fundamental é identificar as variáveis ou conjunto de atributos capazes de explicar as diferenças de desempenho entre as empresas analisadas. Assim, são analisadas as estruturas de mercado, determinadas pelo lado da oferta (localização, matéria-prima, tecnologia, força de trabalho, durabilidade do produto, entre outros) e pelo lado da demanda (elasticidade-preço, disponibilidade, produtos substitutos, flutuação de demanda, condições de aquisição). Esses aspectos são influenciados pelas legislações e pelos valores socioeconômicos (Hasenclever e Torres, 2020).




    Para os autores, o modelo ECD auxilia o governo na formulação de políticas públicas para intervir quando o mercado natural falha na organização das empresas. O governo pode utilizar diversas ferramentas para influenciar custos, investimentos e preços, desde intervenções sutis, como melhorar a informação para consumidores e produtores, até regulamentações de mercado, por meio de impostos, condições para circulação de mercadorias, políticas ambientais e políticas antitruste. Em casos extremos, o governo pode assumir a produção de bens e serviços por meio de empresas públicas, para regular custos, preços e qualidade, estimulando a concorrência no setor privado.




    No entanto, conforme salientam Hasenclever e Torres (2020), há limitações nessa abordagem teórica. Destacam-se a utilização de argumentos teóricos aplicados no modelo para incluir alguns aspectos estruturais nas variáveis analisadas de forma subjacente, podendo perder a clareza na distinção entre o que é o problema analisado. Além disso, muitas relações são estabelecidas por condições históricas, e mudanças na economia podem comprometer sua manutenção. Os desdobramentos do modelo ECD permitem determinar as condições internas básicas de oferta e demanda, abrangendo tanto a tradição estática quanto a dinâmica da concorrência na análise da economia industrial, como destacam Hasenclever e Torres (2020).




    O processo de caracterização das estruturas de mercado, quantificando seus componentes, desempenha um dos elos fundamentais no paradigma da estrutura-conduta-desempenho na economia industrial, conforme expõem Resende e Boff (2020). Segundo os autores, suas aplicações empíricas normalmente não são alicerçadas em medidas de concentração, as quais buscam captar de que modo os agentes econômicos conseguem prevalecer e dominar em um determinado setor, sendo úteis para definir o poder de mercado de cada agente.




    Na essência, os índices de concentração fornecem um indicador quantitativo da concorrência em um determinado mercado, assumindo a forma de participação de mercado. Desse modo, quanto mais elevado for o índice, maior será a concentração existente em um mercado, e, por conseguinte, o poder de mercado virtual existente. Isso ocorre devido à capacidade de uma empresa em controlar o preço de venda de um produto. Assim, empresas mais eficientes têm mais capacidade de competir e ocupar espaço no mercado (Resende e Boff, 2020).




    As medidas de concentração podem ser classificadas como parciais ou sumárias, positivas ou normativas (Resende e Boff, 2020). As parciais não utilizam o total dos dados dos participantes no mercado, mas parte deles, enquanto as medidas sumárias, por sua vez, requerem os dados da totalidade dos participantes do mercado, sendo exemplos de índices para averiguá-los o de Hirschman-Herfindahl.




    As medidas de concentração positivas se apresentam unicamente em função da estrutura do mercado aparente, não dependendo de parâmetros comportamentais relativos a produtores ou consumidores. Tais medidas resumem melhor os aspectos referentes à concentração, mas não são consideradas adequadas na ótica econômica. Por sua vez, as medidas normativas levam em consideração, além dos aspectos da estrutura aparente, os parâmetros comportamentais dos consumidores e produtores (Resende e Boff, 2020).




    Políticas agrícolas no mundo




    Em síntese, os modelos de políticas agrícolas adotados globalmente têm como objetivo fundamental promover a estabilidade e resiliência no setor produtivo, garantindo ao mesmo tempo a previsibilidade e a estabilidade no comércio e nos mercados agrícolas para assegurar a segurança alimentar das populações, conforme apontado pela OCDE (2023). Essas políticas, além de abordar essas questões fundamentais, estão cada vez mais incorporando fatores relacionados à sustentabilidade nos sistemas produtivos para mitigar os impactos das mudanças climáticas.




    Os países ajustam suas políticas agrícolas de acordo com os fatores que desejam incorporar em suas cadeias produtivas. A Política Agrícola Comum (PAC) da União Europeia (UE), por exemplo, em vigor entre 2023 e 2027, estabelece objetivos como garantir renda aos produtores, melhorar a competitividade do setor, preservar a biodiversidade, combater as alterações climáticas, promover a proteção sanitária e impulsionar a inovação (OCDE, 2023).




    No Canadá, o plano quinquenal 2023-2028, intitulado Parceria para a Agricultura Canadense Sustentável, prioriza o desenvolvimento de mercado, as mudanças climáticas, a competitividade do setor e a inovação (OCDE, 2023). O Reino Unido incorporou o foco na gestão sustentável da terra na Lei da Agricultura (OCDE, 2023). Na Argentina, o Plano GanAr visa desenvolver e melhorar a sustentabilidade da pecuária no país (OCDE, 2023).




    No entanto, como destacado pela OCDE (2023), outros países buscam ampliar e aprimorar a rastreabilidade dos produtos alimentares. A Austrália, por exemplo, formulou a Estratégia Nacional de Rastreabilidade Agrícola 2023-2028, visando promover sistemas mundiais de rastreabilidade. Esses sistemas permitem a interligação das cadeias produtivas de abastecimento, promovendo a segurança alimentar e a biossegurança e possibilitando, assim, a ampliação das exportações agrícolas do país. Nos Estados Unidos, foram implementados requisitos adicionais para o registro e rastreabilidade de alimentos na cadeia produtiva, com o objetivo de facilitar a identificação e remoção de alimentos contaminados do mercado (OCDE, 2023).




    A Colômbia enfrenta desafios específicos, como questões fundiárias e desigualdades raciais e de gênero no setor, os quais são abordados no plano Rumo à Agricultura para a Vida de 2022-2026 (OCDE, 2023).




    Conforme ressaltado, existem várias formas diferentes de empregar combinações de políticas agrícolas para alcançar objetivos macroeconômicos no setor e apoiar os produtores rurais. Para resumir as diferentes combinações existentes, a OCDE realiza uma Estimativa de Apoio ao Produtor, para possibilitar comparações entre esses modelos. Essa estimativa mensura o valor monetário bruto anual disponibilizado pelos contribuintes e consumidores para os produtores rurais, incluindo apoio aos preços de mercado, pagamentos diretos e perdas orçamentárias resultantes das políticas agrícolas. Os resultados dessa análise, conduzida pela OCDE (2023), estão disponíveis na Figura 1.




    Figura 1 – Estimativa da OCDE de apoio ao produtor em relação a receitas agropecuárias por país entre 2020 e 2022.
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    Fonte: OCDE (2023).




    Em síntese, a Figura 1 ilustra percentualmente o montante de apoio financeiro recebido por cada produtor em relação às suas receitas agrícolas brutas em seus respectivos países. A média de apoio ao produtor é de 25,12% entre os países membros da OCDE, enquanto a média dos 52 países do estudo é de 15,65%. Em situações extremas, como no caso de um produtor norueguês entre 2020-2022, o apoio governamental equivalia a 83,06% de suas receitas (OCDE, 2023). Contudo, esse suporte tem diminuído, uma vez que, entre 2000-2002, os produtores dessa nação recebiam o equivalente a 125% de suas receitas provenientes da política agrícola do país.




    Por outro lado, a Argentina adota uma abordagem de apoio negativo ao setor agrícola, devido aos impostos de exportação. Isso resultou em uma penalização de 14,17% nas receitas dos produtores entre 2020-2022, embora seja inferior ao registrado em 2008, quando os valores atingiram 51,10% das receitas (OCDE, 2023). No entanto, ainda existem níveis de apoio ao produtor na Argentina relacionados a fatores de produção e crédito preferencial.




    No Brasil, as estimativas de apoio ao produtor entre 2020-2022 foram de 4,32% de suas receitas brutas, abaixo do registrado em 2000-2002, que era de 7,6% (OCDE, 2023). A organização destaca que o país apresenta baixos níveis de proteção e apoio ao setor por ser um exportador agrícola competitivo. Os instrumentos de apoio aos produtores brasileiros são focados em crédito com taxas preferenciais em linhas de comercialização, investimento em capital fixo e capital de giro e em seguro agrícola. A OCDE destaca que, a partir do final da década de 2000, o apoio governamental está sendo direcionado a fatores de produção, condicionado a manejo agrícola específico e a critérios ambientais para acesso às linhas de crédito e seguro.




    Em resumo, a análise conduzida pela OCDE (2023) sobre as políticas agrícolas praticadas por 54 países revelou que os governos dessas nações destinaram 851 bilhões de dólares para a agricultura no período de 2020 a 2022. Esse valor representa 0,6% do PIB do conjunto dessas nações nesse período, indicando uma diminuição de recursos para o setor em comparação com o período entre 2000 e 2002, quando os valores representavam 1% do PIB desses mesmos países.




    Atualmente, as políticas agrícolas estão direcionadas para a realização de transferências aos produtores com base em fatores de produção, enquanto se observa uma redução no apoio relacionado aos preços de mercado em comparação com o início do século (OCDE, 2023). No entanto, o apoio aos preços de mercado ainda é a forma predominante de apoio ao setor, totalizando cerca de 333 bilhões de dólares no período de 2020 a 2022. Esse tipo de apoio ao produtor ocasiona distorções no mercado, interferindo diretamente nos preços das commodities agrícolas. Como resultado, os alimentos produzidos em um país e exportados tendem a ter preços inferiores aos produzidos localmente, o que pode levar à deterioração da cadeia produtiva da nação importadora, uma vez que os produtores locais não conseguem competir nessas condições.




    Outras formas de apoio ao setor que têm crescido nas últimas décadas incluem o pagamento direto ao produtor com base em fatores de produção, como área plantada, número de animais, rendimento, entre outros (OCDE, 2023). Além disso, destacam-se os investimentos em infraestrutura, inovação, pesquisa e programas de assistência alimentar aos consumidores.




    O crédito rural no Brasil: de sua origem aos dias atuais




    Até meados de 1929, as políticas macroeconômicas e cambiais do estado brasileiro estavam centradas nos interesses do setor cafeeiro, dada a sua importância na economia nacional durante esse período. O governo empreendia várias ações para valorizar o café, desde financiamento externo até a compra de excedentes da produção, tornando essa cultura um dos melhores ativos para investimento no país na época. No entanto, após a crise de 1929, o setor cafeeiro entrou em declínio, marcando, entre 1930 e 1965, a transição da economia baseada na exportação de café para setores urbanos e industriais, conforme explicado por Graziano da Silva (1998).




    Durante as décadas de 1960 e 1970, o Brasil vivenciou rápido desenvolvimento urbano e crescimento econômico. No entanto, esse progresso não se refletiu no campo, onde a produtividade era baixa e insuficiente para abastecer o mercado interno. Isso resultou da falta de tecnologias adequadas para a produção em clima tropical, levando à fome e ao êxodo rural. Simultaneamente, o país precisava recorrer à importação de alimentos para evitar o desabastecimento interno, conforme indicado pela Embrapa (2018).




    Diante desse cenário, o governo, buscando modernizar o setor, estabeleceu o crédito rural como uma política de Estado, com a criação do Sistema Nacional de Crédito Rural (SNCR), por meio da Lei nº 4.829, promulgada em 5 de novembro de 1965. Com a reforma do sistema financeiro, definiu que uma porcentagem dos depósitos à vista nos bancos seria destinada ao financiamento dos produtores. Esse mecanismo permitiu a disponibilização de taxas de juros subsidiadas e prazos mais longos em comparação com as linhas de crédito comercial vigentes na época (Graziano da Silva, 1998).




    As estruturas resultantes da política de crédito rural permitiram ao estado recuperar o poder regulamentador macroeconômico por meio de uma política monetária expansionista. Isso fez do crédito rural a principal ferramenta para a modernização do setor até o final da década de 1970 (Graziano da Silva, 1998).




    Após 1979, o crédito rural subsidiado perdeu sua base de sustentação política. Isso se deu devido ao aumento da inflação, que resultou em aumentos nos subsídios das taxas nominais prefixadas do crédito rural. Concomitantemente, ocorreu a redução dos volumes de depósito à vista nos bancos, que era a fonte primária de recursos para o crédito rural. Aliadas a esses fatores internos, as medidas de ajuste impostas pelo Fundo Monetário Internacional (FMI) ao Brasil para conter os déficits públicos impediram que o Tesouro Nacional continuasse a política monetária expansionista para o crédito rural (Graziano da Silva, 1998).




    O autor explica que os resultados dessa política agrícola mais restritiva levaram à implementação de taxas de juros pós-fixadas nos índices de correção monetária. Isso significou uma crise significativa no modelo de financiamento para o campo, que perdeu seu tratamento diferenciado em relação aos demais setores e começou a enfrentar as mesmas dificuldades dos outros setores produtivos.




    Assim, na década de 1980, o modelo de crédito rural com taxas de juros indexadas, aliado às políticas intervencionistas do governo, como o congelamento de preços dos alimentos, tornou-se uma armadilha para os produtores, resultando em inadimplência generalizada (Santana et al., 2014). Como resultado, o setor agropecuário perdeu dinamismo, causando o retorno do desabastecimento interno e tornando os alimentos os “vilões” da inflação, levando o país a recorrer novamente à importação de alimentos, agravando ainda mais a balança comercial nacional, já debilitada pela crise externa, como relata o autor.




    Na década de 1990, a política agrícola brasileira passou por uma reorientação, dada a incapacidade do Estado de sustentar o modelo anterior. O governo buscou reduzir a intervenção nos mercados agrícolas e fortalecer mecanismos de financiamento e comercialização para a produção. Assim, houve a retirada da participação do Tesouro no financiamento das linhas de crédito rural, que em 1985 contribuía com 92% dos recursos e, em 1996, manteve apenas 3,5% de participação, conforme explica Santana et al. (2014). Em contrapartida, foram criados novos modelos de financiamento e técnicas para auxiliar o produtor rural no campo.




    Nesse período de transformação, destaca-se a criação do Programa de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf) por meio da resolução CMN nº 2.191, datada de 24 de agosto de 1995. O Pronaf tinha como objetivo oferecer suporte aos pequenos produtores, concedendo-lhes condições de financiamento diferenciadas. Anteriormente, esses produtores não eram contemplados com benefícios especiais, sendo equiparados aos demais no modelo anterior (Santana et al., 2014).




    Quanto à redução da intervenção estatal no mercado, em 1995, a Companhia Nacional de Abastecimento (Conab) autorizou os produtores a captarem recursos fora do sistema bancário por meio da Cédula do Produtor Rural (CPR). Outro programa implementado nesse período que contribuiu para a estruturação da nova abordagem no crédito rural foi o Programa de Zoneamento Agrícola de Risco Climático (Zarc). Esse programa permitiu a identificação de zonas agrícolas mais propícias para a produção de diversas culturas, indicando requisitos técnicos para impulsionar a produção, preservar o meio ambiente e reduzir os riscos e custos das atividades (Santana et al., 2014).




    Na virada do século, de acordo com Santana et al. (2014), prosseguiu a transição do modelo antigo para a nova política agrícola nacional, baseada nos pressupostos iniciados na década de 1990. No atual período da política agrícola, o mercado de crédito se divide em dois: um com condições especiais resultantes da equalização de taxas do tesouro com recursos públicos; e outro com taxas livres de mercado. No entanto, devido às questões de regulamentação para o uso desses recursos e às condições de mercado, a oferta de financiamentos pelos bancos privados ao setor é inibida. Ainda de acordo com Santana et al., como resultado dessa combinação ocorre o subfinanciamento dos produtores, que realizam operações com os fornecedores, antecipando a venda da produção em condições menos favoráveis do que as linhas de crédito rural oficiais.




    Prosseguindo o ciclo de mudanças ocorridas no crédito rural brasileiro, iniciado em meados da década de 1990, o governo brasileiro assumiu o compromisso de diminuir a emissão de gases de efeito estufa (GEE) durante a 15ª Conferência das Partes (COP15), realizada em Copenhague em 2009. Para concretizar esse compromisso, criou o Plano ABC, aprovado em maio de 2011 (Brasil, 2012). Com a criação do Programa de Agricultura de Baixo Carbono (ABC), foi adicionada ao portfólio do crédito rural uma linha de financiamento cujo objetivo é permitir a redução da emissão de GEE através da adoção de práticas ambientalmente sustentáveis (Santana et al., 2014). Isso demonstra a direção para a qual a política agrícola está se dirigindo, buscando incorporar a sustentabilidade nas novas linhas de crédito.




    Quanto à comercialização da produção agropecuária, a Conab já não realiza mais intervenções que antes implicavam risco institucional. O governo, na nova fase da política agrícola, limita-se a realizar aquisições de alimentos por meio do Programa de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar (PAA) e em situações em que há grave desequilíbrio de mercado (Santana et al., 2014).




    Atualmente, o crédito rural no Brasil é regido pela Lei nº 4.829, promulgada em 5 de novembro de 1965, a qual se tornou uma política de Estado. Essa legislação possui como objetivos, delineados no Art. 3º, quatro pilares fundamentais, buscando orientar o financiamento das atividades produtivas no campo. Os dois primeiros incisos do artigo se referem ao modo operante do crédito rural: o inciso I visa estimular o aumento de investimentos rurais, armazenamento e industrialização dos produtos agropecuários; o inciso II busca fornecer o custeio e a comercialização para as atividades agropecuárias de maneira oportuna e adequada.




    Os dois incisos subsequentes abordam o desenvolvimento no campo, considerando aspectos sociais, ambientais e econômicos: o inciso III trata do fortalecimento econômico dos produtores, enquanto o IV incentiva a produção agropecuária por meio da adoção de métodos produtivos racionais, visando promover o aumento da produtividade, a melhoria da qualidade de vida no campo e do solo.




    O Conselho Monetário Nacional (CMN), entre as suas atribuições estabelecidas pela Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, tem a atribuição de disciplinar o crédito rural no Brasil. Suas responsabilidades incluem avaliar a origem e dotação dos recursos, estabelecer diretrizes para aplicação e controle, definir critérios para seleção e prioridade de distribuição dos recursos, além de fixar e ampliar as linhas de crédito rural. A concepção e a implementação do crédito rural são realizadas por meio da cooperação entre o Banco Central, o Tesouro Nacional, o Ministério da Agricultura e a Secretaria de Política Econômica do Ministério da Economia, conforme explicado pela OCDE (2023).




    A estrutura do crédito rural, moldada pelos órgãos governamentais para atingir os objetivos propostos, é composta por quatro modalidades de financiamento, conforme o Art. 8º da Lei nº 4.829. Essas modalidades incluem crédito de custeio, comercialização, investimento e industrialização. Diversas fontes de recursos financiam essas modalidades, como recursos provenientes do compulsório (25% dos depósitos à vista em bancos, 59% dos recursos depositados na poupança rural), recursos provenientes de Letras de Crédito do Agronegócio (LCA) (32%), além dos fundos constitucionais e empréstimos do BNDES, conforme informações da OCDE (2022).




    As finalidades das modalidades de crédito rural são detalhadas na Tabela 1, que descreve a aplicação do crédito de acordo com a Lei nº 4.829.




    Tabela 1 – Estrutura das modalidades de crédito rural no Brasil
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            Destinação dos recursos


          

        




        

          	

            Custeio


          



          	

            Contempla as despesas normais de um ciclo produtivo de produção das atividades agropecuárias


          

        




        

          	

            Investimento


          



          	

            Destinado para aquisição de bens e serviços de vários ciclos produtivos para a produção agropecuária


          

        




        

          	

            Comercialização


          



          	

            Visa a aplicação de recursos para cobrir as despesas de produção na fase pós-coleta, considerando estocagem, transporte e venda da produção


          

        




        

          	

            Industrialização


          



          	

            Visa a transformação industrial dos produtos agropecuários


          

        


      

    




    Fonte: Art. 9º da Lei nº 4.829.




    O sistema de crédito rural é normatizado pelas Resoluções CMN nº 4.929 e CMN nº 5.102, que estabelecem a classificação do produtor rural em três categorias com base em seu porte. A determinação do porte é auferida por meio da Receita Bruta Agropecuária (RBA), normatizada pela Resolução CMN nº 4.883, definida como a soma total das receitas provenientes da atividade rural realizada pelo produtor. Conforme a regulamentação legal, a classificação dos produtores rurais é expressa conforme Tabela 2.
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